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Diretriz para agendamento após alta da internação em hospital 

geral (desintoxicação) 

 

O paciente que receber alta hospitalar após internação para desintoxicação 

deverá ser agendado o mais precocemente possível para reavaliação no CAAD, 

em um prazo máximo de sete (07) dias, na agenda da Clínica Médica.  

Esta consulta clínica tem por fim: 

a) Avaliação do estado geral do paciente; 

b) Ciência das medidas tomadas durante a internação e da existência de 

outras patologias que possam ter sido diagnosticadas; 

c) Necessidade do aviamento de novas receitas; 

d) Decisão de retomada de acompanhamento ambulatorial ou possível 

encaminhamento para comunidade terapêutica.  

Destaca-se que não haverá encaminhamento automático do paciente da 

internação para Comunidade Terapêutica, estando a entrada nesta modalidade 

condicionada ao atendimento de que trata a presente diretriz.  
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